
Ministério Público e Assistência Social

“Desafios para Estruturação do Acolhimento Institucional 

de Pessoas Idosas Vulnerabilizadas no RS”



1. Acolhimento Institucional de Pessoas Idosas Vulneráveis

A assistência integral à pessoa idosa dar-se-á na modalidade de longa permanência e  será   
prestada   quando   verificada  inexistência  de  grupo  familiar,    casa-lar, abandono  ou  
carência  de recursos  financeiros próprios ou de família (art. 37, § 1º, da Lei n.º 10.741/2003 -  
Estatuto da Pessoa Idosa).

A vulnerabilidade social pode ser apreendida como um conceito 

multidimensional, referindo-se a uma condição de fragilidade material ou moral de 

indivíduos ou grupos diante de riscos produzidos pelo contexto econônico-social. 

Está relacionada a processos de exclusão, discriminação e violação de grupos e 

indivíduos, em decorrência do seu nível de renda, educação e saúde, 

localização geográfica, dentre outros.

Fonte: o Ministério Público e o Sistema Único de Assistência Social – Cartilha Informativa.  

https://transparencia.mpmt.mp.br/uploads/201/361/cartilha_orientativa__assistencia_social.pdf (acesso em 28 de novembro de 

2023)

https://transparencia.mpmt.mp.br/uploads/201/361/cartilha_orientativa__assistencia_social.pdf


2. O papel dos entes federados

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 

dignidade e bem-estar e garantindo-lhe o direito à vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente 

em seus lares.

(...)

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios:

(...)

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;

(...).



2. O papel dos entes federados

Estatuto da Pessoa Idosa (Lei n.º 10.741/2003) 

Art. 2º. A pessoa idosa goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-

lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para 

preservação de sua saúde mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 

espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.

Art. 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público 

assegurar à pessoa idosa, com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à 

cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 

comunitária.

Art. 9º. É obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, 

mediante efetivação de políticas públicas que permitam um envelhecimento 

saudável e em condições de dignidade.



2. O papel dos entes federados

LOAS, arts. 15 e 23: Compete     aos     Municípios,     dentre     outras   
competências,    atender,   diretamente,  as   ações   assistenciais   em caráter  
de   emergência,   e  prestar   as   atividades  continuadas  que visem à  
melhoria de vida da população  e cujas  ações,  voltadas  para  as   
necessidades   básicas,    observem   os   objetivos,   princípios   e diretrizes 
estabelecidas na Lei n.º 8.742/1993.

LOAS

 Art. 11: As ações das três esferas de governo na área de assistência 

social realizam-se de forma articulada, cabendo a coordenação e as 

normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução dos 

programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios.



2. O papel dos entes federados

APELAÇÕES   CÍVEIS.  PÚBLICO   NÃO   ESPECIFICADO.   PESSOA IDOSA.   INCAPAZ. ACOLHIMENTO   
EM   INSTITUIÇÃO   DE   LONGA  PERMANÊNCIA.     POSSIBILIDADE, APLICAÇÃO DO ART. 204 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SOLIDARIEDADE DOS ENTES FEDERADOS.    Responsabilidade    pelo    
custeio/internação   em   instituição    de    longa permanência.  Nos   termos  do  artigo  194  da  
Constituição  Federal,  a   seguridade  social compreende  um  conjunto  integrado  de  ações  de  
iniciativa  dos  Poderes  Públicos  e  da sociedade,   destinadas   a   assegurar   os   direitos   relativos  à  
saúde,  à  previdência  e  à assistência   social.   Compete   ao   Poder   Público,   portanto,   
independentemente  da esfera institucional a que pertença, a responsabilidade de cuidar da 
assistência social, observadas  as  diretrizes  estabelecidas  no art. 195 da Constituição Federal, o que 
permite ao  cidadão  direcionar  a busca  por  seus  direitos  a  qualquer  dos   entes   públicos. Dessa  
forma,  a  União,   os  Estados,  o   Distrito   Federal   e   os    Municípios   detêm competência  
comum,  em  matéria  administrativa,  para  cuidar  da saúde e assistência social,   consoante  dispõe  
o  artigo  23,  inciso  II,  da  Constituição  Federal,  inexistindo   a pretendida  ordem  de  busca  dos  
serviços  e  ações, justamente, por isso não há falar em responsabilidade  exclusiva  de  apenas um 
ente público. (...) APELOS DESPROVIDOS. (Apelação Cível,  Nº  50003449720158210101,  Segunda 
Câmara Cível,  Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lúcia de Fátima Cerqueira, Julgado em: 29-03-2023).



3. Intersetorialidade entre a assistência social e Saúde

As ILPI’s são equipamentos socioassistenciais de moradia assistida, inseridos, 

portanto, nas políticas públicas  de  assistência  social (art. 4º,  inc.  III,  da  Lei  

n.º 8.842 /1994,   mas   muitas   vulnerabilidades   que   ensejam   acolhimento    

de pessoas  idosas  decorrem  de  situações de saúde,  por  isso existe a 
discussão sobre a sua natureza jurídica.

 

Resolução n.º 109, de 11 de novembro de 2009

Aprova a Tipificação Nacional de Serviço Socioassistenciais

Art. 1º Aprovar a Tipificação nacional de Serviços Socioassistenciais, conforme anexos, 

organizados por níveis de complexidade do SUAS: Proteção Social Básica e Proteção Social 

Especial de Média e Alta Complexidade, de acordo com a disposição abaixo:

(...)

III - Serviços de Proteção Especial de Alta Complexidade:

a) Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes modalidades:

- abrigo institucional;

(...)



3. Intersetorialidade entre a assistência social e Saúde

A  RDC  n.º  502/2021 da  ANVISA  dispõe  sobre  o  funcionamento   de  
Instituição de Longa Permanência para Idosos, de  caráter  residencial.

 

Resolução de Diretoria Colegiada  RDC n.º 502, de 27 de maio de 2021

Dispõe sobre o funcionamento de Instituição de Longa Permanência para 

Idosos.

Art. 2º Esta Resolução é aplicável a toda instituição de longa permanência para 

idosos, governamental ou não governamental, destinada à moradia coletiva 

de pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com ou sem 

suporte familiar.



3. Intersetorialidade entre a assistência social e Saúde

A  ILPI   deve   elaborar   um  Plano  Individual   de   Atendimento,  com   o 

referenciamento do idoso em equipamentos de saúde em todos os níveis 
(básica, média e alta complexidade).

 
Resolução de Diretoria Colegiada  RDC n.º 502, de 27 de maio de 2021

Art. 36. A Instituição deve elaborar, a cada 2 (dois) dois anos, um Plano de Atenção 

Integral à Saúde dos residentes, em articulação com o gestor local de saúde.

Art. 37. O Plano de Atenção à Saúde deve contar com as seguintes características:

(...)

II - indicar os recursos de saúde disponíveis para cada residente, em todos os 

níveis de atenção, sejam eles públicos ou privados, bem como referências, caso se 

faça necessários;

(...)



3. Intersetorialidade entre a assistência social e Saúde

A Política Nacional do Idoso (PNI)  veda a permanência  de  portadores de 

doenças  que  necessitem  de  assistência médica ou  de enfermagem  em 
instituição asilares de caráter social.

 
Lei n.º 8.842, de 4 de janeiro de 1994.

Dispõe sobre a política Nacional do idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso e 

dá outras providências

Art. 6º Constituem diretrizes da política nacional do idoso:

(...)

Parágrafo único. É vedada a permanência de portadores de doenças que 

necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em 

instituição asilares de caráter social.



4. Atuação dos órgãos de controle

Estatuto da Pessoa Idosa - Lei n.º 10.741/2003

CAPÍTULO III

Da Fiscalização das Entidades de Atendimento

Art. 52. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao idoso 

serão fiscalizadas pelos Conselhos do Idoso, Ministério Público, Vigilância 

Sanitária e outros previstos em lei.

Art. 53. O art. 7 da Lei nº 8.842, de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º. Compete aos Conselhos de que trata o art. 6º desta Lei a supervisão, o 

acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política nacional do idoso, no âmbito 

das respectivas instâncias político-administrativas.”



5. Ministério Público

Lei  Federal n.º 8.625/1993:

Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal, Estadual e em outras 

leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público:

(...)

VI - exercer  a  fiscalização  dos  estabelecimentos prisionais e dos que abriguem 

idosos, menores, incapazes ou pessoas portadoras de deficiência;

(...)

Resolução n.º 154/2016 do Conselho Nacional do Ministério Público:

Art. 1º. O  membro  do  Ministério  Público  em  defesa dos direitos da pessoa idosa 

deve inspecionar pessoalmente, com periodicidade mínima anual, ressalvada a 

necessidade  de comparecimento em período inferior, as instituições que prestem 

serviços de longa permanência a idosos.



5. Ministério Público

Art. 3º São finalidades da inspeção:

I - zelar pela efetividade e qualidade do serviço prestado;

II - zelar pela observância, nos equipamentos disponibilizados, das normas relativas à 

política de assistência à pessoa idosa;

III - identificar eventuais situações de violação dos direitos humanos dos usuários.

Art. 4º (...)

Parágrafo único O relatório conterá dados sobre:

I  -   classificação,   regularização   formal,   instalações   físicas,   recursos   humanos, 

capacidade e ocupação da unidade inspecionada;

II  -  regularização  dos  serviços  das  entidades  de  atendimento, com os necessários 

registros  e  inscrições perante os Conselhos Municipal de Assistência Social (CMAS) e 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI);



5. Ministério Público

III - cumprimento, pela unidade, das normativas e orientações estabelecidas pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

IV - a existência de violação a diretos humanos dos usuários;

V - considerações gerais e outros dados reputados relevantes.

Art. 5º Os  membros   do   Ministério   Público   deverão   adotar    as    medidas 

administrativas   e   judiciais   necessárias   à   implementação   das  Políticas 

Nacional,    Estadual,    Municipal    e/ou    Distrital    para    a   pessoa   idosa, 

especialmente quanto aos serviços, programas, projetos e benefícios a ela 

destinados.
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